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REQUERIMENTO 

(Do Sr. ASSIS CARVALHO) 
 
 

Requer informação ao Ministro de 
Estado do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão sobre a convocação dos aprovados 
no último concurso realizado para 
provimento de cargos vagos no Instituto 
Nacional do Seguro Social.  

 
 

Senhor Presidente: 

Com fulcro no § 2º do art. 50 da Constituição Federal e nos 

arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro 

que seja encaminhado ao Ministro de Estado do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão requerimento das seguintes informações: 

- Qual o tempo médio que o segurado da previdência social 

tem que aguardar para ser atendido pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), a partir do agendamento do atendimento? 

- Qual o número de cargos vagos no quadro de pessoal da 

referida entidade?  

- Qual a previsão de convocação dos aprovados no concurso 

público para provimento dos cargos de Analista do Seguro Social e de Técnico 

do Seguro Social, cujo resultado final foi divulgado em 4 de agosto de 2016?  

JUSTIFICAÇÃO 

Ao necessitar atendimento pelo INSS, o segurado da 

previdência social pode ser obrigado a aguardar vários meses entre o 

agendamento e o efetivo atendimento pela entidade. Esse é um dos indícios de 
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que o andamento dos serviços da referida autarquia está se tornando caótico 

em virtude de enorme déficit de pessoal. Notícias dão conta de que há mais de 

7.000 cargos vagos no INSS. Entrementes, vários meses se passaram desde a 

divulgação do resultado final do mais recente concurso público para 

preenchimento de cargos vagos, sem qualquer sinal de convocação dos 

candidatos aprovados. É imperativo, por conseguinte, esclarecer a dimensão 

da carência de recursos humanos no Instituto Nacional do Seguro Social, a 

qual prejudica sobremaneira os segurados do regime geral de previdência 

social.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

 
 

Deputado ASSIS CARVALHO 
 
 
 


